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OFÍCIO PRES/SP/007/2022                                                

São Paulo, 16 de março de 2002. 

 

Ref. Impacto da PEC 110 em São Paulo 

Excelentíssimo Senhor Senador, 

Cumprimentando-o cordialmente, a FHORESP - Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares 

e Similares do Estado de São Paulo, entidade sindical patronal de 2o Grau, com 24 

Sindicatos Patronais filiados no Estado, representando o total de 250.000 empresas que 

geram cerca de 700.000 mil empregos diretos, vem, pelo presente ofício, solicitar o que 

segue.  

Pedimos que veja que situação preocupante: o PIB de São Paulo é composto de 68,59% de 

Serviços Privados, que empregam 5,73 milhões de trabalhadores.  

Grande parte destes serviços privados são destinados ao consumidor final e serão 

fortemente prejudicados, com impacto negativo em função do pesado aumento da carga 

tributária sobre a mensalidade escolar, exames médicos, passagens, turismo, academias, 

segurança, profissionais liberais e outros, refletindo na redução de demanda e *afetando 

empresas e empregos atuais e futuros.  

Em São Paulo, 4,24 milhões de trabalhadores estavam empregados em 2020 em micro e 

pequenas empresas (incluindo empresas do SIMPLES e excluindo MEI) de todos os setores. 

Apesar do discurso de que “a PEC não mexe com o Simples”, ela cria condições de 

concorrência desfavoráveis a parte expressava dessas MPEs, além de precisar em breve rever 
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sim a Lei do Simples, com alteração dos tributos e das cargas sobre os setores (com aumento 

para Serviços). 

No Brasil, a composição do PIB é de 55,91% de Serviços (em grande parte prejudicado pela 

reforma), que gera 56,8% dos empregos; 21,80% de Indústria, que gera 20,3%, dos 

empregos; 17,40% de Serviços Público, com 19,7% dos empregos; e 4,89% do PIB é do Agro, 

que gera 3,2% dos empregos.  

A PEC 110 precisa ser aperfeiçoada!!! As emendas 170 e 234 resolvem grande parte do 

problema. Com elas, a Indústria continuará sendo a grande beneficiada pela reforma, com 

simplificação, desoneração de exportações e manutenção de benefícios, mas não 

prejudicará os Serviços e o país crescerá com mais oportunidade de empregos. 

Na oportunidade, renovamos protestos de cordial estima e distinta consideração. 

 

EDSON PINTO 

Vice-Presidente de Relações Governamentais    

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ALEXANDRE LUIZ GIORDANO  

Senado Federal 

Brasília - DF 
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